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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA – REALIZADA EM
10/07/2025
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Às dezenove horas do dia dez de julho do ano de dois mil e vinte e cinco,
reuniu-se a Câmara Municipal de Aracitaba, Estado de Minas Gerais, em sua sede,

para a realização da Décima Primeira Reunião Ordinária do ano legislativo, sob a
presidência do vereador Jorge Raimundo Rezende Braga, contando com a
presença do Vice-presidente Jarbas Martins Toledo, do Secretário Antônio
Gonçalves de Lima e dos demais vereadores: Alan Gabriel de Oliveira Amaral
Toledo, Flaviana Aparecida Cesário de Souza, Lauro de Souza e Oliveira, Pâmela

Katriene Anastácio Toledo Moreira e Andréia Guilarducci Toledo. Registrou-se
a ausência justificada da vereadora Maria Aparecida de Souza Araújo. Invocando
a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão, solicitando a leitura da

ata da reunião anterior, que foi aprovada pelos presentes, com exceção do
vereador Alan Gabriel, que se absteve de votar e requereu ressalva no texto, sob
a alegação de que sua fala havia sido parafraseada. O Presidente declarou que o

que é dito em reunião é registrado em ata, podendo o parlamentar não concordar,

mas que pedidos de ressalva acarretam perda de tempo; o vereador insistiu,
sustentando que se trata de direito assegurado ao parlamentar. Diante da
insistência, o Presidente proclamou a ata aprovada e convocou o assessor jurídico
da Casa para apresentar o norteamento legal sobre a questão. O assessor
esclareceu que a ressalva mencionada denomina-se, tecnicamente, retificação,
conforme o art. 126, § 6° do Regimento Interno, sendo o requerimento submetido
à apreciação do plenário, que imediatamente deve deliberar. Posta em votação, a

retificação foi rejeitada por quatro votos contrários (vereadores Flaviana, Jarbas,
Antônio Gonçalves e Pâmela) e dois votos favoráveis (vereadores Lauro e
Andréia). Prosseguindo, passou-se à ordem do dia, com a apreciação e votação
do Veto 01/2025, referente ao Projeto de Lei n.° 06-CM/2025. Realizou-se

votação secreta entre os vereadores presentes, com a apuração feita pelas
vereadoras Andréia e Flaviana. O resultado foi: cinco votos pela confirmação do

veto e três votos pela rejeição, sendo então proclamado o veto confirmado pelo
Presidente. Na sequência, o Presidente evocou o art. 133 do Regimento Interno

para tratar da condução da palavra livre, determinando que a partir de então esta

seguiria estritamente o que preceitua o dispositivo, solicitando ao Secretário a

leitura do referido artigo. Convocou novamente o assessorjurídico à Tribuna para3
esclarecimentos, sendo informado que o prazo para inscrição de falas nas

FinaisConsiderações se encerra com o término da ordem do dia, devendo o

requerimento ser dirigido ao Secretário da Mesa, que registrará a solicitação na
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